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Em  2015 , o Suprem o T ribunal Federal 
(STF) definitivamente pôs fim a uma prática 
até então com um  no Congresso: o con tra
bando legislativo. Por esse expediente, eram 
aprovadas em en d as p arla m en ta res  sem  
qualquer relação de conteúdo com  Medidas 
Provisórias (MPs) submetidas ao crivo legis
lativo. O tema ganhou ainda mais notorieda
de com  as investigações sobre a utilização 
dessas em endas para beneficiar em presas 
privadas. Conform e voto da m inistra Rosa 
Weber no julgamento da ADI 5127/DF, trata- 
se de “procedimento marcadamente antide
mocrático, na medida em  que, intencional
mente ou não, subtrai do debate público e do 
ambiente deliberativo próprios ao rito ordi
nário dos trabalhos legislativos a discussão 
sobre as norm as que irão regular a vida em

sociedade”. Devido ao seu caráter vinculante, 
a decisão da Suprema Corte passou a im pe
dir o Congresso de aprovar novos contraban
dos legislativos, popularm ente conhecidos 
como “jabutis”.

O cum p rim ento  de d ecisões ju d icia is, 
contudo, não é pratica comum para determi
nados representantes do povo. Aproveitan- 
do-se de MPs atualmente em discussão, par
la m e n ta re s  a p re se n ta ra m  um a série  de 
em endas alheias ao objeto de deliberação. 
São enxertos que atentam  con tra as áreas 
ambientalmente protegidas, cuja m anuten
ção é fundam ental para o com bate ao des- 
matamento e às mudanças climáticas, para a 
proteção da biodiversidade e dos recursos hí
dricos, para a su bsistência  de populações 
tradicionais, para a estabilidade do volume
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de chuvas e da produtividade agrícola, entre 
outras funções cruciais para garantir o direito 
fundamental da sociedade brasileira de viver 
num  am biente sadio e equilibrado ecologi
camente, assegurado pela Constituição.

Em dezembro de 2016, o presidente Michel 
Temer publicou as MPs 756 e 758, cujo conteú
do produziu uma série de alterações em uni
dades de conservação localizadas na bacia hi
drográfica do Rio Tapajós, no Pará, reduzindo 
seuregime de proteção ambiental. Além de se
rem formalmente inconstitucionais, dado que 
a Carta Magna determina que tais m odifica
ções só poderiam ser feitas por lei em sentido 
estrito, “a emenda pode acabar pior que o so
neto”: todas as 15 emendas apresentadas àMP 
756 e tam bém  as sete emendas à MP 758 se
guem na linha da devastação ambiental, dimi
nuindo ainda mais os limites dessas áreas pro
tegidas ou até mesmo extinguindo-as.

Algumas dessas em endas surpreendem 
não apenas pelo conteúdo danoso ao meio 
a m b ien te , m as tam b ém  p ela  ou sad ia de 
seus autores em  apresentar contrabandos

legislativos inescru pulosos, em  afronta à 
Suprema Corte.

Esse cenário, somado a outras iniciativas 
observadas tanto no plano federal como nas 
esferas estaduais, evidencia um a ofensiva 
sem precedentes contra as áreas am biental
m ente protegidas no Brasil. O contrabando 
legislativo, cu ja vedação determ inada pelo 
STF vem sendo rotineiramente desrespeita
da no Legislativo, é apenas m ais um a das 
form as sub-reptícias de executar o projeto 
maior de devastação ambiental em nom e de 
interesses imediatistas, com  prejuízos para 
as presentes e futuras gerações.
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